
Regis de Castilho Barbosa Filho é indicado juiz efetivo
do TRE-SP
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O Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo aprovou, por unanimidade, a indicação do juiz Regis de Castilho
Barbosa Filho ao cargo de juiz efetivo do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. A vaga decorre do término do
segundo biênio do juiz Mauricio Fiorito.
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TSESede do Tribunal Regional Eleitoral de SP

Regis de Castilho Barbosa Filho é formado em Direito pela Universidade de São Paulo (USP) e é magistrado desde 1997.
Ele também já atuava na Corte eleitoral desde agosto de 2019 como juiz substituto.

Com essa indicação, o juiz Francisco Carlos Inouye Shintate passa a ser o primeiro substituto do TRE paulista. Por isso,
o Órgão Especial também aprovou a abertura de edital para o preenchimento da vaga de segundo suplente. 

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-mai-11/regis-castilho-barbosa-filho-indicado-juiz-efetivo-tre-sp/
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